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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de AdministraçãoTO Secretaria Municipal de ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2026
O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sede no (a) RuaÂngela Savergnini, nº 093, bairro centro, na cidade dé Marilândia, CEP 29.725-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº 27.744.176/0001-04 neste ato representado (a) pelo (a) prefeito municipal, Sr. AUGUSTO ASTORIFERREIRA), nomeado (a) pela Ata de Posse lavrada no dia 01 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficialdos Municípios, portador da Matrícula Funcional nº 005089, considerando o julgamento da licitação namodalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 041/2026, publicada no DiárioOficial dos Municípios de 03/03/2025, processo administrativo nº 7506/2025, RESOLVE registrar os preçosda(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) ena(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes àsnormas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, e emconformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

transcrição.
COD CIDADES: 2026.046E0700001.01.001 E

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

21. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo I deste termo:
PRB EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, com sede na Av. Vitória, 209, 1º Andar, Sala B, Bairro Maria das Graças,Colatina-ES, Cep. 29,705-033, com inscrição de CNPJ sob nº 27.138.896/0001-26, representado pelo Sr. PauloRoberto Bolsanello, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 101.633.647-02 e Carteira Nacional deHabilitação sob nº 04294296793, com sede na Rua Jacinto Basseti, nº 988, Bairro Nossa Senhora Aparecida,Colatina-ES, CEP; 29.703-576.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.2. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta,observados os limites e procedimentos estabelecidos na legislação de referência.
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
8.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à partir da sua assinatura,podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preçovantajoso.

3.1.1. O contrato ou do instrumento substituto, decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênciaestabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíciofinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano Plurianual, quandoultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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N ; Emea oPREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA ESecretaria Municipal de Administração fosses3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

3.2.4 contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizaçõesde compras ou outros instrumentos hábeis, conforme prevé o «rt. 95 da Lei nº 14.133, de 20921,
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei nº 14.133, de 2021.

3.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da atade registro de preços:

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

3.5.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sitewww.marilandia.es.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata deregistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

3.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física é disponibilizadano Sistema de Registro de Preços.

3.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos noedital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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3.9, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nasseguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021:

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ES
oRua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES ETelefone: (27) 3724-2964 - Recepção: (27) 3724-2950 3E-mail: administracao marilandia,es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração4.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou reregistrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para acontratação;

4.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.

S. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preçoregistrado.

3.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
3.1.2. Se não obtiver exito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da atade registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração dopreço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir ocompromisso.

5.1.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação àscondições inicialmente pactuadas,

5.1.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, opedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçõesestabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo dassanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.1.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçãomais vantajosa.

5.1.8. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, oórgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticadospelo mercado.

5.1.9. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratosdecorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6. REMANEJAMENTO

6.l, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderãoser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre us órgãos ou as entidades participantes.
6a. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

6:83. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.

6.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição dasquantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Vs CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VE NCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

tl. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçãosem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de2024; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
7141. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registrode preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pelamanutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos dasanção.

TO O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Bh O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata deregistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

7.3.1. Por razão de interesse público;

7.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração75 Me E SEIT E Ra mu Ens One Greco dEAEE ren
7.3.3. Se não houver exito nas nego es, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ouinferior ao preço registrado, nos termos do artigos 27,83º e 28,84º, ambos do Decreto nº 5470, de 2024.
8. DAS PENALIDADES

8.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuadonesta ata de registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçõesdos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação dapenalidade.

8.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênciasprevistas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro dofornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os Prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõesda Administração é do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidosno Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Marilândia, 27 de março de 2026,

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI
FERREIRA:122."" "2 Data: 27/03/2026 15:02:52
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Paulo Roberto Bolsanello
PRB EVENTOS ESPORTIVOS LTDA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
Data de Publicação

Assinado por JORDANA ASTORE CELLIM 151.º**O1-— MUNICIPIO DE MARILANDIA
RS Ne

MUMICIAssinado por YASMIM FAÉ 174.1 te.
ITO SANMUNICIPIO DE MARILANDIA

2046.02. 2703/2026 14:46:17
O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTARegistrada na SEMADI CÂMAI NICIP a NDIA j AoDa P.M.M. EM, ls DZ, De. Jordana Astore CellinEm, 27/03/2026.

/A
Coordenadora de Protocolo GeralEs
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARILÂNDIA

27/03/2026 14:47:33 écnico Acminictiativo
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
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ANEXO | - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000041-PMM/2026

Pregão Presencial Nº 000005/2026
Processo: 007505 / 2025

Termo Nº 000041-PMM/2026

Empresa: PRB EVENTOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 27.138.896/0001-26

Endereço: AVENIDA VITORIA, 209 - MARIA DAS GRACAS - COLATINA - ES - CEP: 29705033

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

Local ESPORTE

Item Lote Código |Especificação Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

000003 00002

000005 00005

000006 00004

000007 00001

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL 7
SOCIETY
a equipe de arbitragem deverá apresentar dois árbitros e
um mesário para cada partida -
CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE
CAMPO TAÇA CIDADE DE MARILÂNDIA
contratação de arbitragem para futebol de campo taça
cidade de marilândia — futebol master e sub — 20/23 a
equipe de arbitragem deverá apresentar um árbitro e dois
assistente em cada jogo. -
CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE
CAMPO JOGOS AMISTOSOS ADULTOS E TORNEIOS
TRADICIONAIS
a equipe de arbitragem deverá apresentar um árbitro e
dois assistentes em cada jogo

33043647

33048633

33044777

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATO
RURAL
a equipe de arbitragem deverá apresentar um árbitro um
mesário e dois assistentes em cada partida. -

33045363

JOGOS 70,0000

JOGOS 50,0000

JOGOS 40,0000

JOGOS 80,0000

756,0000 52.920,0000

965,0000 48.250,0000

730,0000 29.200,0000

1.145,0000 | 91.600,0000

Total Por Secretaria / Setor: 221.970,0000

Total: 221.970,0000
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